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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 43/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Jardim Carandá” que precisam atualizar o Cadastro Único:
- ADRIANA LEAL DE JESUS  - CPF: 231638088-32 
- ANA LUCIA DOS SANTOS - CPF: 389182708-36
- ANA PAULA CARVALHO DE FARIA DE JESUS - CPF: 348963358-05
- ANDREIA MARIA ALVES - CPF: 359951988-90
- CLAUDIA FERREIRA DE ALMEIDA - CPF: 164338688-35
- EGIDIO FERREIRA ANJOS  - CPF: 205915618-16
- ELINEUDA DE SOUSA PONTES - CPF: 306400148-52
- FERNANDA FERNANDES MACEDO PONCIANO GOMES - CPF: 229812198-20 
- LUCIA MARIA PRUDENTE CAMPOS - CPF: 931477248-91
- MARCELO ANDRADE - CPF: 225075128-01
- MARIA DA SILVA LOPES  - CPF: 099358078-92 

- MARIA GONÇALVES DUARTE  - CPF: 133661838-88  
-  MARIA JOSE DE OLIVEIRA  - CPF:  049546878-96 
- NATALINA FARIA - CPF:  106000598-04 
- OSVALDINA MIRANDA - CPF: 132976508-77
- PAMELA CRISTINA MESSIAS TORRES   - CPF: 433541358-08
- PAULO HENRIQUE  DA SILVA  - CPF:  225640818-35
- PEDRO AURELIO TERSSONI DA CONCEICAO - CPF:  315225858-50 

- REGIANE XAVIER CARVALHO - CPF: 180831918-41
- ROSELI MARIANO LEITE  - CPF:  122879618-10
- SONIA MADALENA DE PONTES NERY - CPF: 200520588-59 
 Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º deverão comparecer para atendimento social, com os documentos listados no Anexo 1, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 28/09/2015 (2ª feira) ou 29/09/2015 (3ª feira), das 8:30 às 15:30, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”. 
Art. 3º A qualquer tempo, diante de dúvidas sobre a documentação apresentada poderão ser solicitados outros documentos comprobatórios.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo do Programa Habitacional “Jardim Carandá” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Parágrafo único O não atendimento dos prazos pelos interessados, implica na sua exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional previsto nesta Resolução.

Art. 5º As situações não previstas nesta Resolução serão resolvidas pelos membros Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 25 de Setembro de 2015

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
